
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210609PE00002
LICITAÇÃO N°. 00002/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CRITÉRIO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com - Tel.: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua
Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 28 de Junho de
2021, por meio do site http://bnc.org.br/, licitação na modalidade Pregão n0
00002/2021, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e o
fornecimento realizado na forma integral; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nO 123, de 14 de Dezembro
de 2006; Decreto Federal nO 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para:
Aquisição de Trator Agrícola com Grade Aradora e Patrulha Mecanizada do município de
Itapororoca - PB.

Data de abertura da sessão pública: 28/06/2021. Horário: 09:00 horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: 28/06/2021. Horário: 09:30 - horário de Brasília.
Local: http://bnc.org.br/

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de Trator Agrícola com Grade
Aradora e Patrulha Mecanizada do município de Itapororoca - PB.
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram
se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste
instrumento.
1.3.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas
as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do
objeto.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham,
quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para
suprir demanda específica - Aquisição de Trator Agrícola com Grade Aradora e Patrulha
Mecanizada do município de Itapororoca - PB - considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e sim 1
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previsto
123/06. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 4
estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos i
e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital
deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.3.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 Itapororoca
Centro - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
dos seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
contados da data de recebimento da impugnação.
2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
2.6.0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.6.1.No endereço: http://bnc.org.br/i e
2.6.2.Pelo e-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.
2.7.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois)
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.0.00S ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este
Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES i
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do
ORCi
3.1.3.ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente i e
3.2.2.Pelos sites: www.itapororoca.pb.gov.bri www.tce.pb.gov.bri http://bnc.org.br/.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993i Lei Complementar nO
123, de 14 de Dezembro de 2006i Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019i
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normaSi
que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto
características e as necessidades do ORC, e que
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
assinatura do Contrato:

Entrega: 60 (sessenta) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de
correspondente Termo de Referência
estabelecer o local para a entrega,
feita na sede do ORC ou em uma das

ora licitado, conforme suas
admite prorrogação nos casos
será considerado a partir da

compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 6
considerado da data de sua assinatura.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por
dotação:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
11.110 Sec Municipal de Agricultura
20 608 0643 1019 Aquisição de Tratores e Equipamentos Agr icolas
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
1510 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

acordo com as especificações definidas no
Anexo I. Na hipótese do referido termo não

observada a demanda e oportunidade, essa será
unidades administrativas, por ele indicada, que



6.0.0AS CONDIÇÕES OE PARTICIPAÇÃO
6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao ORC,
condição para obter, mediante procedimento regular definido pelo referido órgão, uma
"senha de acesso" específica. O procedimento necessário para a realização do referido
credenciamento, também está disponível no endereço: http://bnc.org.br/.
6.2.0 licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletr6nico, sendo
que a simples validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática
em qualquer Pregão, na forma eletr6nica, que venha a participar; etapa a ser cumprida
a cada certame.
6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados:
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9°, da Lei 8.666/93.
6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em
consórcio.
6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder,
preliminarmente, à devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema
eletr6nico, de todos os campos necessários e obrigatórios, tais como:
6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando,
portanto, apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a
49, sendo que:
6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, o não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do
licitante nos respectivos itens; e
6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
123/06, mesmo que ME ou EPP.
6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.
6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.
6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no
Inciso III, do Art. 5°, da Constituição Federal.
6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, conforme disposto no Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de
1991, e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
6.6.8.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa nO 02, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia
da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão.
6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital.
6.8.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3°,
8.666/93, destinada a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licit
é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.0.00 CREOENCIAMENTO
7.1.0 credenciamento é o nível básico de cadastro no ORC, que permite
interessados regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletr6nico utilizado
participação em qualquer Pregão, na sua forma eletr6nica, promovido pelo órg
ocorrerá pela atribuição de "senha" pessoal. Todo o procedimento necessári
realizar o credenciamento, também está disponível no endereço: http://bnc.org
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7.2.0 credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da referida "senha" de acesso, ainda que por terceiros.

B.O.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico
utilizado, concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital,
PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente essa etapa de envio da referida documentação.
8.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico.
8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista,
nos termos do Art. 43, § l°, da Lei 123/06.
8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.
8.S.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
8.7.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
8.8.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.
8.9.Todas as referência de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública
obedecerão o horário de Brasília - DF.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma
objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria".
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas
decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo
r.
9.S.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o
caso de bens produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do
licitante.
9.6.0 envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante,
que cumpre plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está
ciente e concorda com todas as condições contidas neste Edital e seus anexos.
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
9.8.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleit
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.9.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento
possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta corresponde
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO



10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência:

10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
10.5. Iniciada a fase competi tiva, os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
10.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta não deverá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais).
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
10.13.Encerrada a fase competitiva sem que haja a
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela
justificativa, admitir o reinício da etapa de envio de
do melhor preço.

10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.18.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da
Lei 123/06.
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
se encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou
lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o

prorrogação automática pelo
Equipe de Apoio, mediante
lances, em prol da consecução

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente
colocada, no prazo de cinco minutos controlados
comunicação automática para tanto.

em valor inferior ao da prim
pelo sistema, contados aR



10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco
por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no item anterior.

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

10.25.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens:
10.26.1.Produzidos no País;
10.26.2.Produzidos por empresas brasileiras;
10.26.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
10.26.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema e1etrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes das previstas neste Edital:
10.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes;
10.28.2.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance
ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a
nova data e horário para a sua continuidade.
10.30.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

11.O.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste certame.
11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item
relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo
critério definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo
possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas)
horas para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48,
II, sob pena de desconsideração do item.
11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta,
quando for o caso, apenas o item correspondente.
11.4.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação -
Valor de Referência -, está devidamente informado neste instrumento convocatório -
Anexo I.
11.5.Qualquer interessado poderá requerer que
exequibilidade e a legalidade das propostas,
indícios que fundamentam a suspeita.
11.6.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente o'erá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro h ras
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11.7.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar
complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e
consecutivos, sob pena de não aceitação da proposta:

se realizem diligências para aferir a
devendo apresentar as provas ou os



11.7.1.É facultado ao
solicitação fundamentada

Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a
feita também no sistema pelo licitante, antes
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partir de
de findo o

prazo.
11.7.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que
contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante
e procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo
Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
11.8.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.9.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital:
11.9.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço
melhor;
11.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
11.10.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
11.11.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a
nova data e horário para a sua continuidade.
11.12.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.2.PESSOA JURÍDICA:

12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro
comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual, em se tratando de MEl. Os referidos documentos deverão
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

12.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, Ja
exigíveis e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes
do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes
termos de abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e
devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de um
ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de
existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competent . Não
se aplica ao microempreendedor individual.

12.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal Certidão Negativa de
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

12.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal
outro equivalente, na forma da lei.
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12.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa
Econômica Federal.

12.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n?

5.452, de l° de maio de 1943.

12.2.9.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário,
servidor público da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme
modelo - Anexo II.

12.2.10.Certidão negativa de
sede do licitante, no máximo

falência ou
30 (trinta)

concordata expedida pelo distribuidor da
dias da data prevista para abertura das

propostas.
12.2.11.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no
endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade
igualou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado.

12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital:

12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

12.4.A comprovação de regularidade fiscal
de pequeno porte somente será exigida
observando-se o seguinte procedimento:

e trabalhista das microempresas e empresas
para efeito de assinatura do contrato,

12.4.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento
para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

12.4.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a
critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;

12.4.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81,
da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação;

12.4.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
pequeno porte com alguma restrição na documentação
concedido o mesmo prazo para regularização.

microempresa ou empresa de
fiscal e trabalhista, será

12.5.Havendo a
necessários à
licitante será
de 24 (vinte e

necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo
quatro) horas, sob pena de inabilitação:

12.5.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi
mediante apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houve
dúvida em relação à integridade do documento digital.

12.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
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12.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

12.7.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
12.8.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.9.0s documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem
descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou
membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro
do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos,
a ausência do referido índice não inabilitará o licitante:
12.9.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no
endereço eletrônico nele indicado;

12.9.2.Poderá ser utilizada, a critério do
fornecedor, constante dos arquivos do ORC,
elementos apresentados pelo licitante.

Pregoeiro, a documentação cadastral de
para comprovação da autenticidade de

12.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a
nova data e horário para a sua continuidade.

12.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o
licitante será declarado vencedor.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá
ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e
seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do
proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas
folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo licitante ou seu representante
legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições
de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada,
dos documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas
decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a
correção, observando-se aos seguintes critérios:
l3.2.l.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
l3.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o
excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior
para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
l3.3.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o
total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso,
prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
produto, prevalecerá o de menor valor.
l3.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
l3.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição
julgamento a mais de um resultado.
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l3.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
l3.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:
l3.7.l.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
l3.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS
l4.l.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
14.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente:
l4.2.l.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;
l4.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito;
14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
14.4.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1.A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art.
43, §lo, da Lei 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta:
15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema
acordo com a fase do procedimento licitatório;
l5.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de
Cadastro Digital do ORC, sendo responsabilidade
cadastrais atua1izados.

eletrônico (chat) ou e-mail.de

acordo com os dados
do licitante manter

contidos no
seus dados

16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do
ORC, após a regular decisão dos recursos apresentados.
16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade superior do ORC homologará o procedimento licitatório.

17.0.DO CONTRATO
17.l.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será
convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da ata de
recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, elaborado em
com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer a
nos termos definidos pela referida norma:

~- -~-~--------------



17.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração;

17.1.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido corno vencedor da licitação;
17.1.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do referido contrato;

17.1.4.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não
comprovar as condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a
assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento
e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação e
sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato.

17.2. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de
pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e
realizado na forma de fornecimento integral.
17.3. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado
no Art. 65, §1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

18.0.DO REAJUSTAMENTO
18.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
18.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação
da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
18.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
l8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
l8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
18.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
18.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
18.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

19.O •DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
19.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

20.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
20.1.0brigações do Contratante:
20.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente reali de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
20.l.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exe do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de a

- .-------------------------------------------~------------



20.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
20.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo
III.

20.2.0brigações do Contratado:
20.2.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execução do objeto contratado;
20.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda
somente após o recebimento ou pagamento;
20.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante;
20.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
20.2.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de
habilitação;

20.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes;
20.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo
III.

ou serviços que
irregularidades
que constatados

21.0.DO PAGAMENTO
21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a
acréscimo de qualquer natureza.
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 7 100) 7 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

22.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações
falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará im edido
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do G
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
neste Edital e das demais cominações legais.
22.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes



previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.520/02.
22.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
22.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento
legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro
correspondente.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
23.2.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
23.3.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não aiterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do
ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus
Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
23.10.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos
instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a
julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese
não terá efeito de recurso.
23.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro,
sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência, na forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.12.O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço
eletrônico: http://bnc .org.brI; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos,
mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no
endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro Itapororoca PB, nos horários
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.
23.13.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído
qualquer outro, o foro competente é o da Comar a Mamanguape, Estado da Paraíba.
23.14.Da sessão pública do Pregão divulgar-se- ta no sistema eletrônico.

termos do presente
apresentar, depois do
em que tal comunicado

TARCÍSIO

Itapororoca - PB,
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ESTADO DA PARAÍBA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.O .DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de Trator Agrícola com Grade Aradora
e Patrulha Mecanizada do município de Itapororoca - PB.

2.0.DA JUSTIFICATIVA
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham,
quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para
suprir demanda específica - Aquisição de Trator Agrícola com Grade Aradora e Patrulha
Mecanizada do município de Itapororoca - PB - considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

DISCRIMINAÇÃO

Trator Agrícola sobre rodas, a
CV, 4 cilindros,

9x3, tração
idrostática, freio a disco,
idráulico 3000 kgf, tomada
otação de 540 r m.

2 rade aradora com controle remoto de 1 UNO
iscos e 26 polegadas de rodeiro simples

com rodas etMW:_W MWWMW {W_WW

3 arreta Agrícola de Madeira capacidade a UNO
artir de 4 toneladas, dois eixos 4

3 29.000,00 87.000,00

1 19.500,00 19.500,0

6

com capacidade a parti

-ç~a-d~e-l~w~r~a--H-l~,wd~c-ro~á-:~l~~~·~:us~entr-a-l---~--L-a~·~~~Jri~_wü}JD-I-,--~--~,w--']lt-14':C)õ(~~0õ!:L4~~.ÕOOO:CO~,'(O)~O
de corte de no mínimo 170m

24

5

equipado com 2 UNO
1ementos sulcadores AR,

t-',.,....~~.1~e,..g~_u_I_~w.:':::_.~,..__ ,.,..w__ "_"""_,._.,,__ ~,,_~_ ...
com espaçament

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização' o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos lega'es.
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anex I I.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores
razão da execução do objeto contratado.



4.2. Substi tuir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda
somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5. Emi tir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efeti vamente
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de
habilitação.

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
especificações técnicas correspondentes.
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III.

ou serviços que
irregularidades
que constatados

96

normas e

5.0.00 PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação,
condições e hipóteses previstas no Art. 57, §1°, da
indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

Entrega: 60 (sessenta) dias.
5.2.A vigência do respectivo contrato será determinada:
da data de sua assinatura.

que admite prorrogação nas
Lei 8.666/93, está abaixo

6 (seis) meses, considerado

6.0.00 REAJUSTAMENTO
6.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação
da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
6.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

7.0.00 PAGAMENTO
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a
acréscimo de qualquer natureza.

B.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplem das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto ORC
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
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9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições.

10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações
falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.
10.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades
previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.520/02.
10.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
10.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento
legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro
correspondente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 7 100) 7 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela le 'slação então em vigor.

deste Termo de Referência o modelo de
o o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.

proposta

l2.0.DO MODELO D
12.1.É parte i
correspondente, p

JOSÉ BATISTA
Secretario
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGAo ELETRÓNICO N° 00002/2021

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB.

OBJETO: Aquisição de Trator Agrícola com Grade Aradora e Patrulha Mecanizada do
município de Itapororoca - PB.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DISCRIMINAÇÃO ~CA/MODEL0;1JNIDIADZl.l~IQUIAN~~ID.ADE
ITrator 'Ag~ícol~~;;b~~~odas, ,,--a-}-~~----""'W'--"'--~+'-"-uN-6-+--"'----'--1-'

Ipartir de 95 CV, 4 cilindros,
transmissão sincronizada 9x3,
tração 4x4, direçãc
lh í drost át í.ca, freio a disco,
levante hidráulico 3000 kgf,
tomada de força com rotação de
540 rpm.1--::- ----'--+::------:-"'-,.-'--'.---------:---~----- -.,----.-- __---::--+ ,, _

2 IGrade aradora com controle
remoto de 16 discos e 2E
polegadas de rodeiro simples com
rodas e pneus.

ICÓDIGO

1

3 Carreta Agrícola de
capacidade a partir
'toneladas, dois eixos 4 rodas
com pneus.

Madeira
de 4

UND

ÇO
IT.

PREÇO
TOTAL

1

4 2Carret a Pipa com capacidade ai
partir de 4.000 litros com
pneus.
Roçad~Tra--Hidráuiica--Centra'i--~-'
Lateral, largura de corte de no
Itnínimo1, 70m

5

6 2ISulcador leve 2 linhas, equipadc
com 2 elementos sulcadores AR,
com espaçamento regulável

'---- --~---'----- .. ------"'------- -- ~_j __, L ,_~ ___,"'_____" L • ,--1

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:
Conta:

Local e Data.

UND

UND
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NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

-------
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do
órgão realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura
Municipal de Itapororoca, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela
vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou
societárias.

Local e Data.

NOME!CPF!ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1°)

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

MUNICIPAL DE ITAPOROROCA E ................. , PARA FORNECIMENTO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itapororoca
- Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ nO 09.165.176/0001-
78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN -
Área Rural Itapororoca PB, CPF n ? 007.409.704-02, Carteira de Identidade n?

2.065.238 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .
......... ......... ......... ..., CNPJ n° , neste ato representado

residente e
..., CPF

domiciliado na ........ , ..por
.................. , Carteira de Identidade n° ........ , doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁusULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nO 00002/2021,
processada nos termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nO
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nO 10.024, de 20 de Setembro de 2019;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Trator Agrícola com Grade Aradora e
Patrulha Mecanizada do município de Itapororoca - PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00002/2021 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁuSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação
da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liq i
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, o
definitivo.
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
11.110 Sec Municipal de Agricultura
20 608 0643 1019 Aquisição de Tratores e Equipamentos Agr icolas
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
1510 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 10, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 60 (sessenta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 6 (seis) meses, considerada da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;
c Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente.para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratant
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as ob i ações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no re p ctivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65,
§ 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado
obrigações
Contratante
8.666/93.

o presente contrato e observadas as condições de
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts.

adimplemento das
seu objeto pelo
73 a 76, da Lei

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
= N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETR<JNICO N° 00002/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro -Itapororoca - PB, por meio do site http://bnc.org.br/,
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de Trator
Agrícola com Grade Aradora e Patrulha Mecanizada do município de Itapororoca - PB.
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de Junho de 2021. Início da fase de
lances: 09:30 horas do dia 28 de Junho de 2021. Referência: horário de Brasília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520/02 e
subsidiariamente a Lei Federal nO8.666/93; Lei Complementar nO123/06; Decreto Federal
nO10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
nonmas. Infonmações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; http://bnc.org.br/. Itapororoca - PB, 10 de
Junho de 2021

TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:

D - Diário Oficial da União - 11.06.21
O - Diário Oficial do Estado - 11.06.21
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 11.06.21

IOV



ESTADODAPARAíBA
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA

AVISODELICITAÇÃO
##ATO PREGÃOELETRÓNICONº 00002/2021

##TEXTorna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, por
meio do site http://bnc.org.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, para: Aquisição de Trator Agrícola com Grade Aradora e Patrulha
Mecanizada do município de Itapororoca - PB.Abertura da sessãopública: 09:00
horas do dia 28 de Junho de 2021. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 28
de Junho de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06;
Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; http://bnc.org.br/. Itapororoca - PB, 10 de Junho de 2021
TARCíSIOFRANÇADASILVA- Pregoeiro Oficial
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Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 10/06/202115:41:10
Origem do Ofício: FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOROROCA
Operador: RONALDOMASCENADEOLIVEIRA
Ofício: 6452458
Data prevista de publicação: 11/06/2021
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
ValorMDS

b25bba1473e6f467
55b6

1/1https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=6452458
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Itapororoca - Sexta - feira 11 de Junho de 2021

ESTADO DA pARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 00002/2021

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, por meio do site
htlp:/Ibnc.org.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para:
Aquisição de Trator Agrícola com Grade Aradora e Patrulha Mecanizada do município de
Itapororoca - PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de Junho de 2021.
Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 28 de Junho de 2021. Referência: horário de
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal
n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nO8.666/93; Lei Complementar n° 123/06;
Decreto Federal nO 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis,
no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;
htlp:/Ibnc.org.br/. Itapororoca - PB, 10 de Junho de 2021

TARCfslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial
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João Pelloa -Sexta-feira, 11 de Junho de 2021

ratante, exarada no parecer jurídico do assessor deste município, e encontra amparo legal no artigo 57,
; I inciso II,da Lei n." 8.666/93.
)ARATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas
LOcontrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o
iresente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais,
lepois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e
ielas testemunhas abaixo.
ianta Inês - PB, 10 de junho de 2021.
'ELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA
'refeito
:ONTRATANTE
;R CONSTRUTORA EIRELI - ME
:NPJ n° 27.450.426/0001-01
:ONTRATADO

Iltrefeitura Municipal
lIe Alhandra

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00025/2021

'os t os do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Ju-
idi rente ao Pregão Presencial n° 0002512021, que objetiva: Aquisição de equipamentos médico
LOSpl es; HOMOLOGO o correspondente procedimento Iicitatório e ADJUDICO o seu objeto a:
.1AGNAMEDICACOMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LIDA. -RS 57.000,00.

Alhandra - PB, 27 de maio de 2021
MARCELO RODRIGUES DA COSTA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00025/2021

'os termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Aquisição
le equipamentos médico hospitalares; DESIGNO os servidores Harvey Jefferson de Carvalho Ferreira,
iecretário Municipal de Saúde, como Gestor; e José Romildo Ferreira Barbosa, Secretário Municipal
~djunto de Saúde, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade Pregão Presencial n"
10025/2021, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Alhandra - PB, 27 de maio de 2021
MARCELO RODRIGUES DA COSTA

Prefeito

'REFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

~XTRATO DE CONTRATO
lBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial
LO00025/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Alhandra: 02.007 Secretaria de Saúde
0.302.1025.2088 Manutenção da Atenção de Média e Alta Complexidade - MAC 4490.52.00.00.211
lquipamentos e Material Permanente - Recursos FUS 4490.52.00.00.215 Equipamentos e Material
'erm ente - Recursos do SUS 3390.30.00.211 Material de Consumo - Recursos FUS 3390.30.00.214
.1at e Consumo - Recursos do SUS 10.302.1025.2088 Manut. Das Atividades do Hospital Mu-
iicip 90.30.00.211 Material de Consumo - Recursos FUS 3390.30.00.213 Material de Consumo-
tecursos do SUS. VIG~NCIA: até o final do exercicio financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES:
'refeitura Municipal de Alhandra e: CT N° 00072/2021 - 28.05.21 - MAGNA MEDICA COMERCIO
)E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LIDA. - R$ 57.000,00.

Iltrefeitura Municipal
lIe Itapororoca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2021

'orna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
)amião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, por meio do site http://bnc.org.br/, licitação modalidade
'regão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de Trator Agricola com Grade Aradora e Patrulha
.1ecanizada do município de Itapororoca - PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de
unho de 2021. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 28 de Junho de 2021. Referência: horário de
lrasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e
bsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 10.024/19;
egislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das

1 :00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmili
.it a02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; http://bnc.org.br/.

Itapororoca - PB, lO de Junho de 202
TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
N° TERMO ADITIVO: 002.
REF: PREGÃO PRESENCIAL 00001/2021.
REF: TERMO DE CONTRATO 0002012021-CPL
OBJETO: Aquisições parceladas de combustiveis e lubrificantes destinados a atender a frota veici
própria e/ou locada da edilidade e suas secretarias, inclusive Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTIVEL SANTA TEREZINHA LIDA
CNPJ: 03.923.742/0001-87.
OBJETO DO TERMO: equilíbrio financeiro aos preços contratados conforme contrato para aqui
de Gasolina Comum RS 5,99, Etanol Hidratado Álcool R$ 5,39, Óleo Diesel S lO RS 4,99 e O
Diesel R$ 4,95.
DATA RATIFICAÇÃO: 08 06.2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 - Par. 5°, Lei 8.666/93 e alterações posteriores
DATA TERMO ADITIVO 002: 09.06.2021.
PERÍODO DE VIGtNCIA: Até Dezembro de 2021.
OBS: Publicado para atendimento do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.
ELISSANDRA MARIACONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita

Prefeitura Municipal
de São José de Espinharas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE CANCELAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 00019/2021
APrefeitura Municipal de São José de Espinharas - PB, toma público o Cancelamento do Pregão Eleu
co 00019/2021, para: Aquisição de material médico e hospitalar para atender as necessidades da Secre
de Saúde e seus órgãos do município de São José de Espinharas-PB, que estava prevista a disputa p
o dia: Data e horário limite do recebimento das propostas: até às 09:30 hs/min do dia 22/06/2021. D
e horário do inicio da disputa: 09:45 hs/min do dia 22106/2021. Motivo: Não foi possível a publicidz
no Diário Oficial da União no prazo legal. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na se'
Prefeitura Municipal, das 08: 00 às 13:OOhs,através do Setor de Licitação, na Praça Bossuet Wanderl
61 - Centro - São José de Espinharas - PB, ou através do e-mail:licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov

São José de Espinharas - PB, IOde Junho de 20:
DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO

Pregoeira

Prefeitura Municipal
de Areia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N° 0000112021

OBJETO: Contratação de empresa no ramo pertinente para executar serviços de reforma com intu
de manutenção e otimização do ambiente do Centro Administrativo do Município de Areia-PB.
CITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: SANTA CECIL
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - Valor: R$ 99.981,49. Dos atos decorrentes do procedimer
licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterai
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Epité
Pessoa, SIN - Centro - Areia - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: ('
33621237. E-mail: licita.pmareia@gmail.com.

Areia - PB, IOde Junho de 2'
SUZANA CANDIDO DA SILVA

Presidenta da Comissão

Prefeitura Municipal
de Alagoa Nova

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00014/2021

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria Jur
referente ao Pregão Eletrônico n° 00014/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIALGRÁFl
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspond
procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: DECK GRAFICA E EDITORA - EIRELI _
13.890,00; FLAVIAALMEIDA SILVA - RS 90.616,74; MARIANA GOMES FERREIRA- RS 3.800.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ElETRONICO N' 2/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS, por meio do site
http://bnc.org.br/, licitação modalidade Pregão Eletrõnico, do tipo menor preço, para:
Aquisição de Trator Agrícola com Grade Aradora e Patrulha Mecanizadado município de
Itapororoca - PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de Junho de 2021.
Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 28 de Junho de 2021. Referência: horário de
Brasília- DF.Recursos:previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666/93; Lei Complementar nO 123/06;
Decreto Federal n2 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: i083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com.
Edital: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; http://bnc.org.br/.

Itapororoca - PB, 10 de Junho de 2021.
TARcfslO FRANÇA DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N' 33005/2019. 2' Termo Aditivo ao Contrato n" 33005/2019 - PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS TOPOGRÁFICOS EM DIVERSOS PONTOS NA CIDADE DE JOÃO PESSOA.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrónico n" 001/2019.
CONTRATANTE: Município de João Pessoa.
CONTRATADA: KME TOPOGRAFIA E OBRAS EIRELI
OBlETO: Pelo presente termo aditivo estão sendo alteradas cláusulas do Contrato n'
33005/2019/SEPLAN, para aumentar o Valor do Contrato, em decorrência da necessidade
de realizaçãode acréscimosde itens.
DO VALOR DO CONTRATO: A Cláusula Quinta do Contrato, item 5.1, fica alterada, passando
o valor do contrato a ser de R$ 277.612,50 (Duzentos e Setenta e Sete Mil Seiscentos e
Doze Reaise Cinqüenta Centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ai Classificação Funcional: 08.108.15.451.5365.081290 - implantação e execução de obras
especiais
b) Elemento de Despesa:33,90.39 M Outros serviços de terceiro pessoajurídica.
c} Fonte de recursos: 1001 - RecursosOrdinários
d) Integrante do PPA 2018/2021
BASE LEGAL: art. 65, § 10 da Lei Federal n." 8.666/93 c/c as cláusulas 6.2 e 14.9 do
Contrato n.o 33005/2019.
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2021.
KME TOPOGRAFIA E OBRAS EIRELI
KELVIN MARQUES ESTEVES
CPF N" 099.220.586-77
CONTRATADA
João Pessoa, 09 de junho de 2021.
JoséWilliam Montenegro leal
Secretário Municipal de Planejamento
Contratante

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N! 7.002/2021

Processo Administrativo NO 2021/006711/SEINFRA
Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de Tampão de Ferro
Fundido 0,78cm e Grelha de Ferro Fundido Articulada de 1,00 x 0,50 para manutenção
de pavimentação em ruas da Cidade de João Pessoa - PS, Drenagem - Recursos
Próprios executados pela SEINFRAASecretária de Infraestrutura da Prefeitura Municipal
de João Pessoa no uso das suas atribuições que lhe são conferidas e com base nas
informações constantes do Processo Administrativo N2 2021/006711 da SEINFRA,
referente ao Pregão Eletrônico n2 07,002.2021 tendo transcorrido regulamente o

processo licitatório em referência, depois de cumpridas todas as suas fases legais e

administrativas com fundamentação na lei nº 8.666/93 e 10,520, não sendo verificado

nenhum vicio que pudesse macular a regularidade do certame, tendo sido cumpridos

todos os prazos regulamentares estabelecidos no referido processo; homologo o

procedimento e adjudico o objeto deste Pregão Eletrônico, constantes na ata da

Comissão Setorial de licitação. declarando vencedora da licitação à empresa M4

PRODUTOS PARA SANEAMENTO EIRELI, CNPJ N2 33.302.295/0001-00 no valor global de

RS 170.900,00 (Cento e setenta mil, novecentos reals).

João Pessoa, 9 de junho de 2021.

RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO

Secretário de Infraestrutura !PMJP

AVISO DE RETlFICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO SRP N2 4.020/2021

CHAVE CGM: FHHJ-VHY5-LBLY-HRXD
D.O.U - EDIÇÃO 10/06/2021, SEÇÃO 3, PÁG.107 / D.O.E. - EDIÇÃO 10/06/2021,

PÁG. 16 / JORNAL A UNIÃO, EDiÇÃO 10/06/2021, PÁG. 26.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISICAO DE CERTIFICADOS

DIGITAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS
DEMANDANTES,CONFORME CONDiÇÕES E EXIG~NCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS.

ONDE SE LÊ:Data da sessão: 21/06/2021.
LEIA-SE:Data da sessão: 22/06/2021.

João Pessoa, 10 de junho de 2021.
LUCÉLlA ALVES SILVA

AVISO DE L1CIT~Ç'igeira Substituta

PREGÃO ELETRONICO N2 10.36/2021

CHAVE CGM B35B-66Q2-2ECR-5IA5
PROCESSO N2 06.278/2021 -

DATA DE ABERTURA: 28/06/2021 - ÀS: 10:00hs. (HORÁRIO DE BRASfllA)
OBJHO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROVIMENTO DE

LICENCIAMENTO TEMPORÁRIO DE SISTEMA DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA EM
PLATAFORMA WEB.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu
Pregoeiro Oficial, Sr. UElITON DA SILVA SITONIO, nomeado pela Portaria nO 043/2021,
vem por meio deste, tornar público, para conhecimento dos interessados, que fará
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por lote, O
Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente,
no site www.comprasgovernamentais.gov.br. sob o número da UASG926792, e no site
https://transparencia.Joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio na sala da Comissão Setorial de licitação, no HORÁRIO de 08:00h às
12:00 e das 13:00h às 17:00h, pelo Fone: 83. 3214-7937, ou pelo e-mail
cel.smsjp@gmail.com. Fonte de Recursos: ORDINÁRIOS/SUS/TRANS.REC.ESTADO
PROG.5AÚDE/RECEITAS DIRETAMENTE ARRECADADAS. Fundamentação legal: Lei n2
10.520/2002, pelo Decreto Federal n2 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal n2
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e

João Pessoa, 10 de junho de 2021.
UELlTON DA SILVA SITONIO

Pregoeiro
AVISO DE RETIFICAÇÃO

PROCESSO NO: 04.251/2021 - CHAMAMENTO PÚBLICO NO: 10.004/2021- INEXIGIBILlDADE NO 10.004/2021.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA CONTRATAÇÃO DE LEITOS ClfNICOS EXCLUSIVOS PARA PACIENTES COM SUSPEITA E /OU ACOMETIDOS COM COVID-19-

CLASSIFICAÇÃO MODERADA (Score Laranja), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NECESSARIAS AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19.
A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa,através do Presidente da Comissão Setorial de licitação, 5r2. Sandro Valério Santana Guimarães, torna público para

conhecimento dos interessados, a renücação da página 12 e 13, do item 19,1 e a página 27 do Anexo I do Termo de Referência do Edital supramencionado:
Onde se ler:
19.1 As despesasdecorrentes deste contrato serão pagas com recursos oriundos do orçamento da SECRETARIADE SAÚDEe de acordo com a ClassificaçãoOrçamentária:
13.301.10.302.5414.2871-MAC-REDE CONVENIADA/CONTRATADA!SUPLEMENTAR - MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERViÇOS DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURfDICA.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURíDICA.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.30.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURfDICA.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.20.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURfDICA.
FONTE DE RECURSOS: 1211 - ORDINÁRIOS
FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS
- leia-se:

19,1 As despesas decorrentes deste contrato serão pagas com recursos oriundos do orçamento da SECRETARIADE SAÚDE e de acordo com a Classificação
Orçamentária:13.30l.10.122.5005.464511_ COVID - MANTER E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS AO COMBATE AO COVID -19;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURfDICA.
FONTE DE RECURSOS: 1211 - ORDINARIOS
FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURfDICA.
FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.30.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURfDICA.
FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.20.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURíDICA.
FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS

13.30l.10.302.5414.462871-MAC-REDE CONVENIADA!CONTRATADA!SUPLEMENTAR - MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERViÇOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURfDICA.
FONTE DE RECURSOS: 1211 - ORDINARIOS
FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURfDICA.
FONTE DE RECURSOS: 1211 - ORDINARIOS
FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.30.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURíDICA.
FONTE DE RECURSOS: 1211 - ORDINÁRIOS
FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS
Onde se ler:
- Anexo I do Termo de Referência do Edital (a página 27):
ANEXO I
Impacto Financeíro 40 leitos para COVID-19_
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